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1&1 N2-773, DE ã 12â DEZE..BRO DZ 1 . 975 

:\utoriza o Prefeito Municipal a conceder abono/ 
aos funcionários efetivos e em Comissão da Pre~ 
feitura Municipal de Catiguá,, referente ao 
exercício de 1975.-

JOSÉ .aNIANO ME!'lEGOW, Prefeito Municipal de Catiguá,/ 
Com3rc~ de Cãtanduva,Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições que lhe são conferidas por lei, Swi.ciona e Promulga a 
seguinte lei, aprovada pela câmara Uunicipal de C~tigaá, em 

sua sessão de 23 de dezembro de 1975, conforme Resolução n2 - 67/ 

/75: -
.Artigo 12- Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

conceder abono aos funcionários efetivos e em Comissão da Pre
feitura Y.unicipal de Catiguá, da icportância de cr$- 0 .500 , 00- / 

(quinhentos cruzeiros), referente ao exercício de 1975 . 
Artigo 22- Ae despesas decorrentes com a execução da 

presente lei, serão cobertas com verba prórria consignad~ no 
Orçamento vigente . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação , revogadas as disposiçõ es eIJ contrário. 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 24 de dezembro 

1975. 

Registrada no 

~ao no local de costume 

livro competent publicada por afix~ 

na data supra.~· ~ íj~/6 
Jos' ~~a Netto 
As eseor da Secretar ia. 


